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A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretario da Camara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei a reviséo.

Senhor Primeiro-Secretario,

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetido a revisdo da Cadmara
dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constitui¢do Federal, o Projeto de Lei n°® 723, de
2019, de autoria do Senador Veneziano Vital do Régo, constante do autégrafo em anexo,
que “Altera as Leis n° 6.437, de 20 de agosto de 1977, que ‘configura infragdes a legislagdo
sanitéria federal, estabelece as san¢des respectivas e da outras providéncias’, e n® 9.782, de
26 de janeiro de 1999, que ‘define o Sistema Nacional de Vigiladncia Sanitéria, cria a
Agéncia Nacional de Vigildncia Sanitdria, e d4 outras providéncias’, para tipificar como
infragdo sanitéria a publicagdo de informag@o sobre a satde que possa induzir ou estimular

a automedicag@o”.

Atenciosamente,
Senafdor Rogério Carvalho
Primeiro-Secretario do Senado Federal
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